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IDEIASLIVRES: 
UM PROGRAMA DA ANIS – INSTITUTO DE BIOÉTICA, DIREITOS 
HUMANOS E GÊNERO 
 
PROGRAMA VINTE E SETE 
ACESSO UNIVERSAL À TRIAGEM NEONATAL 
 
VEICULADO EM SEIS DE MARÇO DE DOIS MIL E NOVE 
 
LOC:  
 
OLÁ. IDEIASLIVRES ESTÁ NO AR. NO TEMA DE HOJE, A 
TRIAGEM NEONATAL. 
 
EM DOIS MIL E UM, FOI CRIADO NO BRASIL O PROGRAMA 
NACIONAL DE TRIAGEM NEONATAL, QUE REGULAMENTOU A 
TRIAGEM DE QUATRO DOENÇAS: O HIPOTIREOIDISMO 
CONGÊNITO, A FENILCETONÚRIA, A ANEMIA FALCIFORME E 
OUTRAS HEMOGLOBINOPATIAS E A FIBROSE CÍSTICA.  
 
DE LÁ PARA CÁ, HOUVE ALGUNS AVANÇOS, MAS O ACESSO 
UNIVERSAL AO PROGRAMA AINDA ESTÁ EM UM HORIZONTE 
DISTANTE. 
  
OUÇA O COMENTÁRIO DA ASSISTENTE SOCIAL LÍVIA 
BARBOSA. 
 
 
LÍVIA BARBOSA: 
 
A TRIAGEM NEONATAL É UM INSTRUMENTO IMPORTANTE DE 
GARANTIA DAS CAPACIDADES E DO DIREITO À SAÚDE. O 
CHAMADO “TESTE DO PEZINHO” POSSIBILITA A 
IDENTIFICAÇÃO DE DOENÇAS GENÉTICAS GRAVES LOGO 
NOS PRIMEIROS DIAS DE VIDA DAS CRIANÇAS. O 
TRATAMENTO PRECOCE GARANTE A DIMINUIÇÃO OU 
ELIMINAÇÃO DAS SEQÜELAS ASSOCIADAS ÀS DOENÇAS, 
GARANTINDO UMA MAIOR QUALIDADE DE VIDA PARA SEUS 
PORTADORES.  
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APÓS SETE ANOS DA CRIAÇÃO DO PROGRAMA, AINDA 
EXISTE UMA GRANDE DISPARIDADE NA SUA 
IMPLEMENTAÇÃO ENTRE AS DIFERENTES UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO. APENAS TRÊS ESTADOS REALIZAM A TRIAGEM 
DE TODAS AS DOENÇAS REGULAMENTADAS PELO 
PROGRAMA. EM ALGUNS DELES, A COBERTURA É 
UNIVERSAL. EM OUTROS, APENAS A METADE DA 
POPULAÇÃO TEM ACESSO AO SERVIÇO.  
 
AS DOENÇAS TRIADAS SÃO AMPLAMENTE RECONHECIDAS 
COMO QUESTÃO IMPORTANTE DE SAÚDE PÚBLICA. ISSO 
APONTA A NECESSIDADE URGENTE DE AMPLIAÇÃO DA 
COBERTURA DO PROGRAMA E DO ROL DE DOENÇAS 
TRIADAS. EMBORA SEJA ORGANIZADO EM FASES, O 
GOVERNO FEDERAL NÃO ESTIPULOU PARA OS ESTADOS 
NENHUM CRONOGRAMA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO 
PROGRAMA NA SUA INTEGRALIDADE. 
 
ESSA PODE SER A HORA DE COMEÇARMOS A PENSAR EM 
UMA AGENDA ESTABELECIDA COM PLANEJAMENTO E 
PRAZOS, EM UMA REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA. DESSA 
MANEIRA, SERÁ POSSÍVEL GARANTIR OS DIREITOS 
FUNDAMENTAIS DAS PESSOAS QUE VIVEM COM ESSAS 
DOENÇAS NO BRASIL. 
 
LOC: 
 
VOCÊ OUVIU IDEIASLIVRES, UM PROGRAMA DA ANIS – 
INSTITUTO DE BIOÉTICA, DIREITOS HUMANOS E GÊNERO. 
PARA SABER MAIS, VISITE WWW.ANIS.ORG.BR. 
 
PRODUÇÃO, APRESENTAÇÃO, ROTEIRO E PAUTA: FABIANA 
PARANHOS; EDIÇÃO E TRATAMENTO DE SOM: JOÃO NEVES; 
APOIO: FUNDAÇÃO FORD. 
 
ATÉ A PRÓXIMA. 

http://www.anis.org.br/

